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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
$ËCRËTARIA DË EDUCAçÃO

"TERMO DE ADITAMENTO (SÉïMO) N.o 102/2021-SE

Áo TERMO DE COLABORAçÃO N.'87/2017-SE

Por este instrumento, as pãrtes, de um lado, CI MUNICíP|O DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministêrio da Fazenda

sob o no 46.523.23910001-47, representado por SitVtR DE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação,

na forrna do Decreto Murricipal no 2A31212A18, doravante denominado apenas MUNICíPIO, e, de outro, a

A.9SOCIAçÃO Oe pAtS E MESTRES DA EMEB GRACILIANO RAMOS, com endereço na Rua João

D'Ângelo, 71, Riacho Grande - São Bernardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídìca do Ministerio da Fazenda sob o no 50.154.863/0001-91, sem fìns lucrativos, com personalìdade

jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S,B.C. sob no 190333, neste ato representada

por Deborah Cristina Negrão Fernandes, Direto(a; Executivo{a), portadora(a) do RG. no 435056359 e do

Cadastro de Pessoa Fisica no 34961354848, doravante designada sìrnplesmente APM, e, ccnsìderando a

instruÇão constante do Processo Administrãtivo n.o S8.039338/2020-7A, resolvem celebrar o presente

termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CúUSULA pRIMEIRA

1.0 - Fica prorrogaclo pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 2421 ,

a prazo de vigência do ïermo de Colaboração no B7l2017-SE, para a execução do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativo no S8.039338/2020-70.

Parágrafo único. A prorr"ogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusuia décìma

segunda do Termo de Coiaboração ora aditado.

CLAUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em RS 79.121,80 (setenta e nove mil,

cento e vinte e um reaís e oitenta centavos), e correrão por conta das dotaçÕes orÇamentárias n.os

08.085.4.4.50.42.4012.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.50.42.Aú.p.365.0003.1070.01 ,

08.085.4.4.50.42.A0.12.367.0003.1030.01 , 08.085.3.3.50.43.00.12.361 .0003.2221 .01 ,

08"0â5.3.3.50.43.00.12.365.0003,2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2107 .A1, servindo para

ocorrer com as despesas prevrstas no período de vigência do ajuste, conforme cronograma de

desen:bolso constante do anexo V do Piano de l'rabalho.
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MUNIC|PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
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CLÁUSULA TERCËIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "a", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboraçâo no 87nA17'SE'

que passará a vigorar com â sêguíntê redação:

"a) Quadríitrcstralmente: para apresentação na prestação de conÍas, o qual servira de

base, sem prejulzo de outros elementos, para a emrssão do RelatÓrio l'éçnica de

Manìtoramento e Avatiação por parte do MUNICíPQ, na encenamento da parceria ou

quando do encerramento do exercício."

CLÁUSULA OUARTA

4"0 - Fica alterado o caput cla cláusula 5.1, do ïermo de Colaboração no B7l2017-SË, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"5.1 - O çestor da parceria emìtira relatorìo técniço de monitoramento e avaliação da

parceria cetebrada mediante o Termo de Colaboração, no encerramento da parceria ott

quanda da encerramento do exercício, e o suÕmeÍerá â Comr'ssão de Monìtoramento e

Avaliaçâo designada, que o hornologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de conÍas devÍda pela entidade, a qual deverá canter, sent

prejulzo dc outros elementas:"

CúUSULA QUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso lda cláusula 11.0, do Termo de Colaboração no 87nA17-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"l - Apresentação pela APM do Relatoria de Execução do Abjeto, em até 10 (dez) dias

r?tel's após a encerramenta de cada quadrimesÍre do ano civil, asstnado pelo seu

representante legal, cantendo o comparativo específico das npfas proposfas com os

resultados quantitativos e qualitativos alcangados, canforme rnsÍruçÕes e modelos

estabetecidos pela Secretaria de Educação, para anátise e aprovação do gestor da

parceria, que emitir:â o Relatorio Têcnica de Manitoramento e Avaliação no encerramento

da parceria ou quando do encerramento do exercício, e o submeterá à homologação da

Comr'ssão de Monitoramenta e Avaliação, na forma da Clëtusula 5.1."
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CLÁUSULA SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da APM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormênte.

CLÁUSULA SÉNMA

7.0 - Fícam mantidos os demais termos e condiçÕes estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e lins de direito, passa a

integrar aquela avenp.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condiçôes do presente

ínstrumento, firmam-no em 2 (duas)vias, na presença de 3 (très)testemunhas.

São Bernardo do Campo, em Q \, t O-à t &2!

SiLVIA o rNt

Secretária de Educação

ASSOCTAçÃO DE pAtS E MESTRES DA EMEB cRACtLtANO RAMOS
Deborah Cristina Negrão Fernandes

Díreto(a) Fxecutivo{a)

Testemunhas:
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